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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhe confere a lei, publica texto da Lei nº 2.334 de 02/04/2001, que nos termos do parágrafo 3º, do artigo 66 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 1º do art. 57 e seguintes da Lei Orgânica, teve a sanção tácita pelo Chefe do Executivo:

LEI Nº 2.334, DE 02/04/2001

Altera o art. 32 da Lei nº 1.960, de 28/12/98 que alterou a lei nº 1.835, de 29/12/97 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 32 da lei nº 1.960 de 28 de dezembro de 1998, passa a conter a seguinte redação:

Art. 330 – (...)

I – (...)

II – (...)

III – multa moratória na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor do lançamento do tributo, ou parcela.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, as alíneas a, b, c e d do artigo modificado.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de abril de 2001

Onildo Pinto 

Vice-Presidente

Enéas de Almeida

1º Secretário
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